


DECRETA:

Art. 1º Os pedidos e comunicações protocolados na plataforma do

plantão judicial, após as 19h do dia que antecede expediente forense regular ou

normal, deverão conter justificativa expressa da urgência para apreciação do pleito

no plantão e que o direcionamento do pedido ao juiz natural do feito, no expediente

regular ou normal, importaria em perecimento do direito invocado ou ineficácia da

medida, não bastando apontar as hipóteses previstas no art. 5º da Resolução

149/2021 - TJGO.

§ 1º Caso seja alegada a urgência, nos termos previstos no caput,

os autos serão conclusos para decisão do magistrado plantonista, que deverá

decidir, de maneira fundamentada, se há ou não risco de ineficácia da medida ou

de perecimento do direito invocado, apreciando o pleito deduzido se reconhecer a

urgência ou determinando a imediata redistribuição para o juiz natural na hipótese

contrária.

§ 2º Caso o pedido não contenha a justificativa mencionada no

caput, o Juiz Plantonista poderá determinar a redistribuição para o expediente

regular por simples despacho lançado nos autos.

Art. 2° Encaminhe-se cópia deste Decreto Judiciário às

Magistradas e aos Magistrados deste Tribunal de Justiça, à Corregedoria-Geral de

Justiça, à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás, Secretaria de

Segurança Pública do Estado de Goiás, Delegacia Geral da Polícia Civil,

Defensoria Pública, Ministério Público, Procuradorias da Fazenda Nacional e

Estadual, Procuradoria-Geral de todos os Municípios do Estado de Goiás e

Diretorias do Foro das Comarcas do Estado de Goiás.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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